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    INDICAÇÃO  
 
 
                                                                   EMENTA: Instalação de Aparelhagem com Câmeras 
                                                                                       De Segurança em Pontos Estratégicos nas 
                                                                                        Entradas, Centro e  Bairros  de Cornélio 
                                                                                        Procópio. 
 
 
         EDIMAR GOMES  FILHO , Vereador que esta 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, Indica  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, viabilizar junto ao órgão competente, para 
Instalação e colocação aparelhagem de Câmeras de Segurança em pontos estratégico 
nas entradas, centro e bairros de Cornélio Procópio. 
 
 
 
                                                          JUSTIFICATIVA:  
 
 
             Esta indicação se faz necessário, porque conforme 
conversa mantida com os Munícipes Empresários, Motoristas e a População em Geral, 
para que o Executivo viabilize junto ao Órgão Competente a Instalação e colocação de 
Aparelhagem de Câmeras de Segurança em pontos estratégicos como nas Entradas, 
Centro e Bairros de nossa cidade. Para dar segurança e conforto a todos nossos munícipes 
solicitamos providência em caráter de URGÊNCIA. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2013 
 
 

EDIMAR GOMES FILHO 
Vereador 


